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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 8/2007[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 117, 21 set. 2007, p. 100.
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Antiga Instrução de Serviço nº 10/2007

Dispõe sobre a retirada dos processos do Tribunal, mediante pedido de vista, por advogado regularmente constituído, nos termos dos arts. 360, § 5º, e 362, do Regimento Interno, c/c o art. 60, da Lei Complementar nº 113/2005.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 16, e na forma do disposto no inc. XXXIII, do artigo citado, c/c os arts. 150, VIII, e 197, do Regimento Interno, em conjunto com o Diretor Geral, considerando:

(i) a ausência de previsão específica no Regimento Interno sobre retirada de processos do Tribunal por procuradores legalmente constituídos, dentro dos prazos para o exercício do contraditório e da interposição de recurso;
(ii) a necessidade de adequação do disposto no art. 362, do Regimento Interno com a prerrogativa prevista no art. 40, do Código de Processo Civil;
(iii) a necessidade de uniformização dos procedimentos, em razão da delegação contida no § 3º, do art. 352, do Regimento Interno,


RESOLVE:

Art. 1º A retirada dos processos do Tribunal, mediante solicitação escrita dirigida ao relator, por advogado regularmente constituído, prevista no art. 360, do Regimento Interno, quando requerida dentro do prazo concedido para o exercício do contraditório e interposição de recurso, poderá ser deferida até o encerramento desse mesmo prazo.
§ 1º A concessão do prazo de que trata o caput poderá ser apreciada pelos dirigentes das unidades administrativas, nos termos do art. 360, § 5º, do Regimento Interno.
§ 2º Contar-se-á o prazo de que trata o caput na forma dos arts. 386, 387 e 389, do Regimento Interno, não podendo o prazo de retirada dos autos exceder ao do exercício do contraditório e ao da interposição de recurso, ressalvada a hipótese de prorrogação a que se refere o art. 389 e parágrafo único, do Regimento Interno.
Art. 2º Havendo mais de uma parte no processo e sendo comum o prazo, só em conjunto ou mediante prévio ajuste por petição nos autos, poderão os seus procuradores retirar os autos, desde que expressamente autorizado pelo próprio Relator, vedada, nesse caso, a delegação de que trata o art. 352, § 3º, do Regimento Interno.
Art. 3º Excetuada a hipótese do art. 1º, os demais pedidos de retirada de autos do Tribunal somente poderão ser deferidos no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, mediante despacho do relator.
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entrará em vigência na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal. 

Curitiba, 19 de setembro de 2007.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

AGILEU CARLOS BITTENCOURT
Diretor Geral
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